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ESTADO De: MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

\, i 
UI NO 77, DE lO DE DEZEMBRO DE 1 949 ~ L 

, - ; 
Abre ria -corrente 'e.xerca.cio Q. 

""édit""de,N.GVE. jlIIL E DUZE!'lTOS 
CRUZEIROS, para ~uple~nt~ a 
verba - ,~SOAL FIXO"",,~:";VEl:Tql 
MEliTOS - 3.'0.1. da Secretaí'1á 
da Assem 1iLéia • 

, ° PRElIDEHTE DA ASS31,IBLllIA LEGISLATIVA DO ESTADOm 

MATO GROSSO, usando das atribuições ~ue lhe confére o item 

VII letra a do artigo 14 da Constituição do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, 
decreta e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir o crédito de !'lOVE MIL E IJUZElTTOS; CRUZEIROS (Cr $ ••• 
9200,00), para suplementar a verba 3':0.1- PESSOAL FIXO 

vencimentos da Secretaria da Assembléia. 

Artigo 22 - As despesas de que trata o artigo 12 
será coberto com a econômia veriIicada na verba 3.0.3 - Gr~ 

tificação por Serviços Extraordinários do atual orçamento , 
~ue nesta data apresenta um saldo de Cr$ 10 000,00, capaz -, 
de atender perfeitamente aquela suplementação. ,~i 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na da~4t1k, de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrárió .. -"" 

Sala das Sessões em 12 de dezembro de 1 949: 

• .~ 
Licio de 7~ça Borralho, 

:Presidente 
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